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DECRETOS

DECRETO Nº 47.619, 
DE 5 DE FEVEREIRO DE 2003

Homologa, por 30 (trinta) dias, Decreto do
Prefeito Municipal de Penápolis, que decla-
rou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando os termos do artigo 12 do Decreto Fede-
ral nº 895, de 16 de agosto de 1993,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 30 (trinta) dias,

o Decreto  Municipal nº 1.977, de 20 de janeiro de
2003, que declarou Situação de Emergência no
Município de Penápolis.

Artigo 2º - Os órgãos estaduais providenciarão,
dentro de suas respectivas atribuições, o retorno do
atendimento das necessidades básicas da popula-
ção, naquele município.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de
janeiro de 2003.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de fevereiro de 2003.

DECRETO Nº 47.620, 
DE 5 DE FEVEREIRO DE 2003

Homologa, por 90 (noventa) dias, Decreto
do Prefeito Municipal de Caieiras, que decla-
rou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando os termos do artigo 12 do Decreto Fede-
ral nº 895, de 16 de agosto de 1993,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa)

dias, o Decreto Municipal nº 4.895, de 20 de janeiro
de 2002, que declarou Situação de Emergência no
Município de Caieiras.

Artigo 2º - Os órgãos estaduais providenciarão,
dentro de suas respectivas atribuições, o retorno do
atendimento das necessidades básicas da popula-
ção, naquele município.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de
janeiro de 2003.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de fevereiro de 2003.

DECRETO Nº 47.621, 
DE 5 DE FEVEREIRO DE 2003

Homologa, por 30 (trinta) dias, Decreto do
Prefeito Municipal de Barra do Turvo, que
declarou ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando os termos do artigo 12 do Decreto Fede-
ral nº 895, de 16 de agosto de 1993,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 30 (trinta) dias,

o Decreto Municipal nº 2, de 27 de janeiro de 2003,
que declarou Estado de Calamidade Pública no
Município de Barra do Turvo.

Artigo 2º - Os órgãos estaduais providenciarão,
dentro de suas respectivas atribuições, o retorno do
atendimento das necessidades básicas da popula-
ção, naquele município.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de
janeiro de 2003.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de fevereiro de 2003.

DECRETO Nº 47.622, 
DE 5 DE FEVEREIRO DE 2003

Homologa, por 30 (trinta) dias, Decreto do
Prefeito Municipal de Eldorado, que decla-
rou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando os termos do artigo 12 do Decreto Fede-
ral nº 895, de 16 de agosto de 1993,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 30 (trinta) dias,

o Decreto Municipal nº 5, de 28 de janeiro de 2003,
que declarou Situação de Emergência no Município
de Eldorado.

Artigo 2º - Os órgãos estaduais providenciarão,
dentro de suas respectivas atribuições, o retorno do
atendimento das necessidades básicas da popula-
ção, naquele município.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de
janeiro de 2003.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de fevereiro de 2003.

DECRETO Nº 47.623, 
DE 5 DE FEVEREIRO DE 2003

Homologa, por 30 (trinta) dias, Decreto do
Prefeito Municipal de São José do Barreiro,
que declarou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando os termos do artigo 12 do Decreto Fede-
ral nº 895, de 16 de agosto de 1993,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 30 (trinta) dias,

o Decreto Municipal nº 3, de 29 de janeiro de 2003,
que declarou Situação de Emergência no Município
de São José do Barreiro.

Artigo 2º - Os órgãos estaduais providenciarão,
dentro de suas respectivas atribuições, o retorno do
atendimento das necessidades básicas da popula-
ção, naquele município.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de
janeiro de 2003.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de fevereiro de 2003.

DECRETO Nº 47.624, 
DE 5 DE FEVEREIRO DE 2003

Homologa, por 30 (trinta) dias, Decreto do
Prefeito Municipal de Votuporanga, que
declarou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando os termos do artigo 12 do Decreto Fede-
ral nº 895, de 16 de agosto de 1993,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 30 (trinta) dias,

o Decreto Municipal nº 6.649, de 24 de janeiro de
2003, que declarou Situação de Emergência no
Município de Votuporanga.

Artigo 2º - Os órgãos estaduais providenciarão,
dentro de suas respectivas atribuições, o retorno do
atendimento das necessidades básicas da popula-
ção, naquele município.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 24 de
janeiro de 2003.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de fevereiro de 2003.

DECRETO Nº 47.625, 
DE 5 DE FEVEREIRO DE 2003

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante doação, da Prefeitura Municipal de
Santo André, imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, por meio de doação, da Prefeitura Munici-
pal de Santo André, um terreno sem benfeitorias
com 39.696,77m2 (trinta e nove mil, seiscentos e
noventa e seis metros quadrados e setenta e sete
decímetros quadrados), destinado à construção do
Hospital Estadual “Mário Covas” de Santo André,
abaixo transcrito e caracterizado, a saber: “situado
no Bairro Paraíso, inicia-se no ponto A (assinalado
em planta), situado a 40,00m (quarenta metros) do
alinhamento predial da Rua Juazeiro; deste ponto
segue em curva com distância de 39,50m (trinta e
nove metros e cinqüenta centímetros) até o ponto
B; deste ponto segue em linha reta com distância de

195,00m (cento e noventa e cinco metros) até
encontrar o ponto C; deste ponto deflete à direita
em curva com uma distância de 9,50m (nove
metros e cinqüenta centímetro) até encontrar o
ponto D, confrontando com o remanescente do lote
de classificação fiscal nº 15.84.331; deste ponto
segue ainda em curva com distância de 17,00m
(dezessete metros) até encontrar o ponto E, con-
frontando com o remanescente do lote de classifi-
cação fiscal nº 15.84.331; deste ponto deflete à
esquerda e segue em linha reta com distância de
71,50m (setenta e um metros e cinqüenta centíme-
tros) até encontrar o ponto F, confrontando com o
remanescente do lote de classificação fiscal
15.84.331; deste ponto deflete à direita e segue em
linha reta com distância de 132,00m (cento e trinta e
dois metros) até encontrar o ponto G, confrontando
com o remanescente do lote de classificação fiscal
nº 15.84.331; do ponto G deflete à direita até o
ponto H, com distância de 26,50m (vinte e seis
metros e cinqüenta centímetros), confrontando com
o remanescente do lote de classificação fiscal nº
15.84.331; deste ponto segue em linha reta com dis-
tância de 249,00m (duzentos e quarenta e nove
metros) até o ponto I, confrontando com o rema-
nescente do lote de classificação fiscal nº 15.84.331;
do ponto I deflete à direita e segue em linha reta
com distância de 96,00m (noventa e seis metros)
até encontrar o ponto J; deste ponto deflete à
esquerda com distância de 1,00m (um metro) até
encontrar o ponto L; do ponto L deflete à direita
com distância de 11,80m (onze metros e oitenta
centímetros) até encontrar o ponto A; os segmentos
dos pontos I, J, L e A confrontam com os lotes 88,
89, 90, 91, 92, 93, 449, 95, 443 e 97 da quadra 84,
que fazem frente para a Rua Juazeiro, encerrando-
se assim esta descrição perfazendo uma área total
de 39.696,77m2 (trinta e nove mil, seiscentos e
noventa e seis metros quadrados e setenta e sete
decímetros quadrados).”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 5 de fevereiro de 2003.

DECRETO Nº 47.626, 
DE 5 DE FEVEREIRO DE 2003

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Prestações de Serviços - RICMS, ratifica e
aprova convênios e dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto no artigo 4º da Lei Com-
plementar federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975,
nos Convênios ICMS-140/02, 141/02, 143/02, 148/02,
152/02, 155/02, 158/02, 163/02, 166/02 e no Ajuste
SINIEF-7/02  todos celebrados em Natal, RN, em 13
de dezembro de 2002, aprovados ou ratificados
pelo Decreto nº 47.534, de 27 de dezembro de 2002,
e nos Convênios ICMS-156/02,  ICMS-165/02, de 13
de dezembro de 2002, e ICMS-1/03, de 17 de janeiro
de 2003, aprovados por este decreto,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que

se segue os dispositivos adiante enumerados do
Regulamento do Imposto sobre Circulação de Mer-
cadorias e sobre Prestações de Serviços, aprovado
pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - o item 2 do § 1º do artigo 2º:
“2 - após o desembaraço aduaneiro, a entrega

pelo depositário, da mercadoria ou bem importados
do exterior somente se fará (Convênio ICMS-
143/02):

a) à vista do comprovante de recolhimento do
imposto ou do comprovante de exoneração do
pagamento, se for o caso, e de outros documentos
previstos na legislação;

b) se autorizada pelo órgão responsável pelo
seu desembaraço, autorização esta dada à vista do
comprovante de pagamento do imposto incidente
no ato do despacho aduaneiro, salvo disposição em
contrário prevista na legislação. (NR)”;

II - a alínea “b” do inciso VII do artigo 11:
“b) a entrega ou remessa de mercadoria ou

bem originários do exterior com destino ao merca-
do interno sem a apresentação da documentação
fiscal, do comprovante de recolhimento do imposto
ou de outro documento exigido pela legislação
(Convênio ICMS-143/02); (NR)”;

III - as alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 1 do §
1º do artigo 417:

“a) em relação à gasolina automotiva, 75,77%
(setenta e cinco inteiros e setenta e sete centésimos
por cento) nas operações internas e 134,36% (cento
e trinta e quatro inteiros e trinta e seis centésimos
por cento) nas operações interestaduais que desti-
narem a mercadoria a este Estado, no período de 7
de novembro de 2002 a 10 de janeiro de 2003; res-
pectivamente, 70,19% setenta inteiros e dezenove
centésimos por cento) e 126,92% (cento e vinte e
seis inteiros e noventa e dois centésimos por cento),
no período de 11 a 31 de janeiro de 2003; respectiva-
mente, 61,67% (sessenta e um inteiros e sessenta e
sete centésimos por cento) e 115,57% (cento e quin-
ze inteiros e cinqüenta e sete centésimos por cento),
a partir de 1º de fevereiro de 2003 (Convênio ICMS-
03/99, Anexos II e III, na redação dos Convênios
ICMS-156/02 e ICMS-1/03, cláusula primeira e Con-
vênio ICMS-156/02, cláusula segunda, “a”);

b) em relação ao óleo diesel, 32,32% (trinta e
dois inteiros e trinta e dois centésimos por cento)
nas operações internas e 50,36% (cinqüenta inteiros
e trinta e seis centésimos por cento) nas operações
interestaduais que destinarem a mercadoria a este
Estado, a partir de 11 de janeiro de 2003 (Convênio
ICMS-3/99, Anexos II e III, na redação do Convênio
ICMS-1/03, cláusula primeira);

c) em relação ao óleo combustível, 10,48% (dez
inteiros e quarenta e oito centésimos por cento) nas
operações internas e 34,73% (trinta e quatro inteiros
e setenta e três centésimos por cento) nas opera-
ções interestaduais que destinarem a mercadoria a
este Estado, a partir de 30 de dezembro de 2002
(Convênio ICMS-03/99, Anexo I, na redação do Con-
vênio ICMS-156/02);

d) em relação ao gás liqüefeito de petróleo,
103,01% (cento e três inteiros e um centésimo por
cento) nas operações internas e 130,70% (cento e
trinta inteiros e setenta centésimos por cento) nas
operações interestaduais que destinarem a merca-
doria a este Estado, a partir de 11 de janeiro de
2003; em se tratando de gás liqüefeito de petróleo
não destinado ao comércio em vasilhames trans-
portáveis com capacidade de 13 quilogramas (boti-
jão P-13), quando essa diferenciação for feita pela
refinaria, 69,75% (sessenta e nove inteiros e setenta
e cinco centésimos por cento) nas operações inter-
nas e 92,90% (noventa e dois inteiros e noventa
centésimos por cento) nas operações interestaduais
que destinarem a mercadoria a este Estado, a partir
de 11 de janeiro de 2003; (NR);”

IV - as alíneas “a”, “b” e “c” do item 3 do § 1º
do artigo 417:

“a) em relação à gasolina automotiva, 134,36%
(cento e trinta e quatro inteiros e trinta e seis centé-
simos por cento), no período de 7 de novembro de
2002 a 10 de janeiro de 2003, 126,92% (cento e vinte
e seis inteiros e noventa e dois centésimos por
cento), no período de 11 a 31 de janeiro de 2003, e
115,57% (cento e quinze inteiros e cinqüenta e sete
centésimos por cento), a partir de 1º de fevereiro de
2003 (Convênio ICMS-03/99, Anexos II e III, na reda-
ção dos Convênios ICMS-156/02 e ICMS-1/03, cláu-
sula primeira); 

b) em relação ao óleo diesel, 50,36% (cinqüenta
inteiros e trinta e seis centésimos por cento), a par-
tir de 11 de janeiro de 2003 (Convênio ICMS-3/99,
Anexos II e III, na redação do Convênio ICMS-1/03,
cláusula primeira);

c) em relação ao gás liqüefeito de petróleo,
130,70% (cento e trinta inteiros e setenta centési-
mos por cento) e em se tratando de gás liqüefeito
de petróleo não destinado ao comércio em vasilha-
mes transportáveis com capacidade de 13 quilogra-
mas (botijão P-13), quando essa diferenciação for
feita pela refinaria, 92,90% (noventa e dois inteiros
e noventa centésimos por cento), a partir de 11 de
janeiro de 2003 (Convênio ICMS-3/99, Anexos II e III,
na redação do Convênio ICMS-1/03, cláusula pri-
meira); (NR);”

V - as alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 5 do §
1º do artigo 417:

“a) em relação à gasolina automotiva, 134,36%
(cento e trinta e quatro inteiros e trinta e seis centé-
simos por cento), no período de 7 de novembro de
2002 a 10 de janeiro de 2003, 126,92% (cento e vinte
e seis inteiros e noventa e dois centésimos por
cento), no período de 11 a 31 de janeiro de 2003, e
115,57% (cento e quinze inteiros e cinqüenta e sete
centésimos por cento), a partir de 1º de fevereiro de
2003 (Convênio ICMS-03/99, Anexos II e III, na reda-
ção dos Convênios ICMS-156/02 e ICMS-1/03, cláu-
sula primeira);

b) em relação ao óleo diesel, 50,36% (cinqüenta
inteiros e trinta e seis centésimos por cento), a par-
tir de 11 de janeiro de 2003 (Convênio ICMS-3/99,
Anexos II e III, na redação do Convênio ICMS-1/03,
cláusula primeira);
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